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 O QUE É O PIPA?

 BENEFICIÁRIOS: CERs E SERDIs

Motivação
• Adequação ao novo Decreto 48.600;
• Plenagem dos municípios;
• Vencimento dos Termos assinados;



IMPORTANTE

APÓS PLENAGEM TODOS OS GESTORES MUNICIPAIS DEVEM 
OFICIAR A SES-MG SOBRE O DESEJO DE CONTINUIDADE DO 

PIPA



MONITORAMENTO

• Realizado ainda através das Autodeclarações;
• Meta: fomentar a captação de bebês de 0 a 24 meses e 

aumentar o atendimento de crianças de 0 a 6 anos;



OBRIGADA!


